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Pré-Reitores/as, Diretores/as de Unidades Académicas e Administrativas

Assunto: Anuéncia prévia para cessao de servidor da UFMG.

Prezados/as Senhores/as,

Com nossos cordiais cumprimentos, comunicamos que a andlise e deliberacao
sobre a conveniéncia e oportunidade de se conceder anuéncia prévia para cessdo de
servidor desta universidade para ter exercicio em outro 6rgao ou entidade dos Poderes da
Unido, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municipios, sao de competéncia desta Proé-
Reitoria de Recursos Humanos — PRORH/UFMG.

Neste sentido, solicitamos, por gentileza, que comuniquem as chefias de sua
Unidade/Org3o sobre a impossibilidade de assinatura de Termo ou Declara¢do de Anuéncia
Prévia para cessao de servidor. Por oportuno, informamos que todas as solicitacdes de
anuéncia prévia para cessao de servidor sejam encaminhadas ao gabinete da PRORH.

Contando com a colaboragdo de Vossas Senhorias para o cumprimento desta
orientagao, agradecemos e colocamo-nos a disposi¢cdao para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

L(Luc\_ﬁcuuc;l& Uewhode
Profa. Maria Marcia Magela Machado
Pré-Reitora de Recursos Humanos
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